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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.ó48.ó96/000r-80

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'042/2023

PROCESSO N' 2023.03.21.0002

VALIDADE: Alé l2(doze) meses

Aos l8 (dezoito) dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita

no CNPJ sob n." 05.648.696/0001-80. com sede na Praça Comes de Souza S/N, Centro, ltapecuru-

MirimÀ4A, nesle ato, representada por seu Secretário Municipal, o Sr- Luciano da Silva Nunes, C.l. n.'
062004752017-4 SSP^44, CPF n.' 7l 8.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe foram

delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520102: do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n'8.666/93.

e as demais normas legais conelatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregâo Eletrônico para Registro de Preços N'
04212023, confoÍÍne AIa realizada em 05/09/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a evenlual contratação dos itens a seguir elencados- conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante dest4 tendo sido, os referidos

preços. oferecidos pela empresa R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS, insoita no CNPJ sob o n"

00.570.356/0001-60. com sede na Avenida dos Holandeses, N' 06, Bairro: Ponta D'Areia. CEP:65.077-357.

no Município de São Luís/MA, neste ato representada pela Sra. Rosilene Lopes de Sousa. portador da Cédula

de Identidade no 0386860820106 SESP/MA e CPF n' 225.823.713-00, cuja proposta foi classificada em I "
lugar no Certame para os itens abaixo:

ESPECIFICAçÃO COTA UND iIARCA QUANI VALOR TOTAL

28

Chuteiras de futebol society

unissex: com travas fixas e baixas

para grama baixa natural ou

sintética; solado 100%

embonachado e antiderÍapante,

costurado; costuras reÍoÍçadas;

ÍorÍo acolúoado; mnÍeccionadas

mm cabedal dê mateÍial sintético

resistente e macio; palmilhâ:

anatômica, 100% EVA (com 3,5

mm de espessura), com ação

antibacteriana, removivel e

EXCLUSIVA

MgEPP
UND

ZAGGER

VETO
600 RS 55.46 RS 33.276,00

Praça Comes de Souza. S,N, Centro. Itapecuru-Mirim/MA

Página I de 7

ATA DE REGISTRO DE PR-EÇO

ATA DE REGISTRO DE PR.ECOS N'O9I/2023

LY,',

ITE



Jr3l6Págl

Ass: A
ESTADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÀPECURU-MIRJM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

Íonadai lecho de câdarço;

Garantia do fabricante: conka

defeito dê fabricaçáo; Tamanhos:

35 (trinta e cinm) a 42 (quarenta e

tÍês)

TOTAL R$ 33.276,00

l.l. O objeto desta Ata é o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada

para o fomecimento de mâterial esportivo e premiações para serem utilizados para atividades e campeonatos

das diversas Secretarias do Município de ltapecuru-Mirim/MA. conforme especificações do Termo de

Referência.

2-l- O óÍgáo gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Geslão, e o órgão pafiicipante é

a Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, Espone, Lazer e Turismo.

2.2- Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condiçôes e as regÍas estabelecidas na Lei no

10.520102. no Decreto n'3.555/00. na Lei Complementar n" 123106 e. subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Cabeú ao fomecedor beneficiiirio da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçÕes nela

estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimenlo. desde que este não prejudique as obrigaçÕes

anteriormente âssumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão ou

entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do insÍrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5.1. Compete ao órgâo nâo participa e, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais. em relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Praça Gomes de Souza, S,t'.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA

Página 2 de 7 IL

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contralações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneficiririo do Registro a preferência de fomecirnento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

Yy',.
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TE EIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

3. l. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n'8.666. de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revislo nos termos da alínea "d" do inciso Il do capal do art. 65 da Lei n'
8.666/93. em decorrência de eventual redução dos preços praticados no meÍcado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes junto âos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado

no mercado. o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classiÍicação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor. mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da II art. 65 da Lei n' 8.666/93 quando cabível, paÍa rever orlínce "rl" rln inc

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de consequências

incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou, ainda em caso de força maior. caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a

comunicação ocorm antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovântes âpresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente j ustifi cada.

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, Itapecuru-MiriÍn/MA
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ESTADO DO MARÀNHÂO
PREFEITURA lVIUNICIPAL DE ITAPI CURU-MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.ó9610001-80

4.6. Na análise do pedido de revisão. dentre outros critérios, a Administração adotará. para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtorâs e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade.

devendo a deliberação. o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(tdnla) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de reviúo de preços serão devidamente

auluados. rubricados e numerados, sendo parte inlegÍante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o íomecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedoÍ prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devenl proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços. mediante publicaçâo no Diário OÍicial, e adolar as medidas cabíveis para

obtençâo de contrataçào mais vanlajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.10. Não cabe repactuação ou reajusle de preços registrado

4.1 I . Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 .l . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o conrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do capzt do aÍ. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no art. 7'
da Lei n" 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso foÍuito
ou força maior, que prejudique o cumpÍimento da ata devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MÂRANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

5.3. Em qualquer das hipóteses acima. o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos paÍicipantes, se houvei.

CLÁUSULA SEXTA . DA CONTRATACÂO COM OS FORNECEDORES

6.1. A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da úhima proposta

apresenhda durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e sení formalizada mediante

instrumento contratual. conforme disposto no aÍigo 62 da Lei n'8.666/93. e na Lei n' 10.520/02, do DecÍeto

n' 3.555/00, da Lei Complementar n" 123/06 e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a câda contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úIeis, efetuar a retirada dâ Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado. por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administraçao.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Orgão) realizarií consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes

contratuais que se fizerem necessários, até o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

ó.ó. E vedâda a subcontratação lotal. A subcontratação parcial do objeto do conÍato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter duÍante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Érrua - pa vrGÊNCIA DA coNTRATA

7.1. O contralo firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentiírio. a contar da sua assiaatura.

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma

ü
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURIJ-MIRIM
cNPJ N" 05.648.696/0001-80

9.1 .-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRICAÇÔES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRICAÇÔES DA CONTRATADA" dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edilal.

l0.l . O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referênci4

Anexo I do Edital.

I l.l. O pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

l2.l . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daú ciência à Administraçào.

12.2. A fiscalização de que Íata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora- inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o an. 70 da

Lei n' 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

aponlamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

- CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADM lN ISTRATIVAS"
do Termo de Referência. Anexo I do Edital.

CLAUSULA DECIMA OUART - DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a AÍa de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

t,

Praça Gomes de Souza. S/,IJ, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
CN PJ N' 05.6,18.696/0001-80

14.4. O foro para dirimir questÕes relâtivas a presente Ata seú o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, l8 de setembro de 2023.

Secretaria Municipal
Nunes
Orçamento e Gestão

g:ãrb
o&úenio -rin.do dilir.úE t
to§t-EEroDÉ3 E sot s
0âb: ruo9/208 rs:o!:54 0300
lffiqÉ 6 hros //Eüdr.ili.aoubt

R L DE SOUSA EMPREENDIMINTOS
Rosilene Lopes de Sousa

Representante Legal

Praça Comes de Souz4 S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,ô4A
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SEC. MUN. DÀ RECEiTA, ORçAIUENTO E GESTÀO - UCITAÇÀO -ATÂ DE REGISTRO DE eREçO:091Í2023

*o a!8'J
PREGÂO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'0422023
PROCESSO N" 2023.03.2'1 .0002
VALIDADE: Ate 12(doze) meses

/-g

1!

A
Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2023, a PrefeituÍa Municipal de ltapecuru -Mirim/MA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/000'1 -80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro. ltapecuru -Mirim/MA, neste ato, representada por seu
Secretário Municipal, o Sr. Luciano da Silva Nunes, C.l. n." 062004752017 -4 SSPiMA, CPF n.o 718.450.46315, e em conÍormidade
com as atribuiçÕes que lhe foram delegadas:

Nos teÍmos da Lei n" 10.520/02; do Decreto n'3.555/00: aplicando -se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93, e as demais normas
legais correlatas;

Em face da classificação dâs propostas apresentadâs no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No 04212023, conÍotme Ata
realizada em 05/09/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificâçôes do Termo
de Referência, que passa a fazet paie integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa R L DE SOUS A
EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o n" 00.570.356/0001 40, com sede na Avenida dos Holandeses. N" 06, Bairro: Ponta
D'Areia, CEP: 65.077 -357 no Município de Sáo Luís/[IA, neste ato representada pela Sra. Rosilene Lopes de Sousa, portado. da
Cédula de ldentidade n" 0386860820106 SESP/MA e CPF no 225.823.713 {0, cuja proposta foi classificada em 1' lugar no

Certame ara os itens abaixo

ITEM ESPECIFICAçÂO COTA uN9. VALOR TOTAL

28

Chuteiras de Íutebol society
unissex: com travas fixas e
baixas para grama baixa
natural ou sintética; solado
1oo% emborrachado e
antiderrapante, costurado;
costuras reforçadas; forro
acolchoado: confeccionadas
com cabedal de material
sintético resistente e macio;
palmilha: anatômica, 100%
EVA (com 3,5 mm de
espessura). com açáo
antibacteriana, removivel e
forrada, êcho de cadarÇo,
Garantia do fabricante: contra
deÍeito de Íabricação,
Tamanhos: 35 (trinta e cinco) a
42 (quarenta e três)

EXCLUSIVA
I\i]E/EPP

UND
ZAGGER

VETO
600 R$ s5,46 R$ 33.276.00

TOTAL R$ 33,276,00

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1 .1 . O objeto desta Ata é o Registro de preÇo para futura e eventual contrataÉo de empresa especializada pa.a o fomecimento de
material esportivo e premiâÇóes para serem utilizados para atividades e campeonatos das diversas Secrêtarias do Município de
Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificaçôes do Termo de Referência.

1.2. A existência de preÇos registrados não obriga a Administração a firmar as contrataçóes que deles podeÍão advir, facultan do-se
a rcalizaçâo de licitaçáo específica para a contrataÉo pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferênci a de
fornecimento em igualdade de condiÇões.

CLÁUSULÂ SEGUNDA - Do ÓRGÃo G RFNCIADOR F I]OS PARTICIPANTES

2-1- O ótgào gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e o órgão participante é a Secretaria
Municipal da Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.
2.2. Poderá utjlizar-se da Ala de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame, mediante prévia anuência do órgão geÍenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no que
couberem,ascondiçõeseasregrasestabelecidasnaLein"lO.520lO2,noDecretono3.555/00,naLeiComplementarn"123106e,

Assinado eletronicamente por: Walderino Mendês dâ Silva - CPF: *'*.128.783r' em 20l1gl2o23 2O:03'.O2 - lP com n': 10.0.0.79
Autenlicação emi www.ilapecurumiÍim.mâ-gov.br/diariooficial.php?id=623

E&;SEffi
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].PREÊEITURA MU IGIPAL OE ITAPEEURU:'TIRIMIMA l. ExEcultvo I

ATA DE REGISTRO DE PREçO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 09í/2023

=

MÂRCA QUANT.
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subsidiariamente na Lei no 8.666/93

2.3. Cabeá ao fornecêdor beneflciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiçóes nela estabelecidas, optar pela

acêitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações anteÍioÍmente assumidas.

2.4. As aquisiÇões ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderão exceder, por órgão ou entidade. a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do inslÍumento convocatório e registrados nâ ala de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgâo gerenciador e órgáos paÍticipantes, independenlemente do número de órgâos náo participantes
que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgáo não participante, que aderir à presente ata os atos relativo
em relaÉo às obrigaÉes contratualmente assumidas e a aplicaÉo, observada a
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo

s à cobrança do cumprimento pelo fornecedor.
ampla defusa e o conkaditório. de eventuais
às suas próprias contrataçôes, informando as

ocorrências ao órgâo gerenciador

3.1. A Ata de Registío de PreÇos terá vigência de 12(doze) meses, â contaÍ da data de sua assinatura.
paG, eD88

CúUSULA QUARTA - DA ar rFRAcÃo DA ATA DE REG| STRO DF PRFCOS u
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ala de registro de preços, inclusive o acréscimo de que

\7 do art.65 da Lei n'8.666, de 1993.

4.2. O pÍeço registrado poderá ser revislo nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociaçóes junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por molivo superveniente, toÍnar -se superior ao preço praticado no mercado, o órgáo
gerenciador deverá;

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para reduçáo de preços e sua adequação ao praticâdo pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o Ío.necedor do compromisso assumido e cancela. o registro, sem aplicação de penalidad e.

4.4. Quando o preÇo de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

4.4.'1 . Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da alÍlca
"d" do inôiso ll dô caDut do ârt 65 dâ iêi no I666/93 quando cabível, para rever o preÇo registrado em razão da superveniência de
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da execução do ajustad o,

ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, coníigurando áleâ econômica extraordinária e extracontra tual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociaçáo, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão omrra antes
do pedido de fornecimento, sem aplicaÇão da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociâÇáo, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraÇôes havidas na planilha apresenta da
anteriormente, demonstrando analitacamente a variaçáo dos componentes dos custos devidâmente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre out.os crité.ios, a Administração adotará, para verificaÇáo dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empÍesas de reconhecido poÍte mercantil, produtoras
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberaçáo, o deferimento ou indeferimento da altera Ção
solicitada ser instruida com justiÍicativa da escolha do critério e memória dos Íespectivos cálculos, para decisão da Adminis traÉo
no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços seráo devidamente
autuados, rubÍicados e numerados, sendo parte integÍante dos autos processuais.

?

o § 1"

Assinado elêtronicâmentê por:Walderino Mendes da Silva - CPF: **.128.783J* em 2ologl2o23 2o:o3,o2 - lP com n'i 10.0.0.79
AulenticaÉo em: www.itâpêcurumirim.ma.gov.br/diariooficial.php?id=623
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CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.3.4. Convocêr os demais fornecedores visando igual oportunidâde de negociação, observada a ordem de classificâÇáo original
do certame.
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4.8. Não havendo êxito nas negociaçóes o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d e

Preços, mediante publicação no Diário OÍicial, e adotar as medidas cabíveis para obtençáo de contÍataçáo mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisâo com efeito retroativo

J,081 í

4.10. Náo cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

4.11. Havendo qualquer alteÍaçáo, o órgáo gerenciador encaminhará cópia atualizâda da Ata de Registro de Preços aos órgáos
participantes, se houver.

GúUSULA QUINTA . Do LAMENTO DO REGISTRO

5.1. O Íornecedor terá o seu Íegistro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla deÍes a

em processo administrativo especifi co. quando:

5.1.1. Não cumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços,

5.1 .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou náo assinar o contrato, no prazo estabelecido pela

Administraçáo, sem justiÍicativâ aceitável,

5.1.3. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll oulVdo capul do art.87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei n"'10.520,de
2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.2.'1. Por razóes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fomecedor aos órgãos
\-, participantes, se houver.

cúusuLA sExrA - DA coNTRATAcÃo coM os FoRNEcEpoREs

6.1. A contrataÉo com o fornecedor registrado observará a classiÍicaÇão segundo a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata e será foÍmalizada mediante instrumento contÍatual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93. e na Lei no 10.520102, do Decreto n" 3.555/00. da Lei Complementar no 1231 06
e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6-2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contÍataçáo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo podeÍá ser prorrogado, porigual período, por solicitaçáo justificada do fornecedor e aceita pela Administraç áo.

6.4. Previamente à formalizaÉo de cada contÍatação, o (nome do Órgáo) realizara consulla ao SICAF para identificar possível
proibiÉo de contratar com o Poder Público e verificar a manutenÉo das condiçoes de habilitaçáo.

6.5. A Contratâda ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condiÇôes contratuais, os acréscimos ou supressóes contraluais que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

,!ü

Assinâdo elelronicâmente por:Wâldedno Mendes dâ Sifua - CPF: **'.128.783j* 
e fi 2OlOgnO23 2O:O3:O2 - IP mm n": 10.0.0.79

Aulênticâção êm : www-itapêcurumirim.ma.gov.br/diârioofi cial.php?id=623
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4.7. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de rev:são de preços, estando,
neste caso. sujeita às sançÕes previstas no Edjtal Convocatório, salvo a hipótese de liberaÇáo do fornecedor prevista nesta A ta.
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6.6. É vedada a subcontrataÉo total. A subcontrataÉo parcial do objeto do conlrato seÉ admitida desde que autorizada
previâmente pêla administraçáo.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execuçáo do contrato, em compâtibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as
condiçôes de hâbilitaçâo e qualificaçáo exigidas na licitâÉo.

CúUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA DA CoNTRATACÃO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercicio do respectivo crédito
contar de suâ assinatura.

rlo

P»q0
PAG

ÚeRcr

OEXEIffi

8. 1. Durante â vigência de cada contÍato, os preços serão reajustados na sua forma.

cúusuLA NoNA . DAS oBRtGAcóES pA coNTR TANTE E DA coNTRATApA

9.1.-As obÍigaçoes do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seçóes "DAS OBRIGAÇÔES DA
coNTRATANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATÂDA'do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.

CúUSULA DÉCIMA . Do RECEBIMENTo E CR|TÉRIO DE ACEITACÂO DO OBJETO

'10.1. O recebimento e o cÍitério de aceilaÉo do objeto dar -se-á conlorme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

\- CúUSULA DÉCIMA PRIMETRA . Do PAGAMENTo

1'1.1. O pagamento dar-se-á na forma do item 'DO PAGAMENTO'do Íêrmo de Referência, Anexo I do Edital.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do CoNTRoLE DA ExEcUcÂo DO CONTRATO

12.1 . A ÍscelizaÇâo da contrataÉo será exercida por um rêpresentante da AdministraÉo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execuÇão do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçáo.

12.2. A fiscalizaçào de que lrata este item não exclui nem reduz a responsabilidadê da fornecedora, inclusive perante terceir os, por
qualquer iíegularidade. ainda que resultante de imperfeiçóes técnicâs, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequad o ou
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, nâo implica em coÍresponsâbilidade da AdministraÉo ou de seus agentes ê
prepostos. de conformidade com o art. 70 da Lei n'8.6ô6i93.

12.3. O ílscâl do conlrato anotará em registro própÍio todas as oconênciâs relacionadas com a execuçáo do contrato, indicand o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuâlmenle envolvidos, determinando o que for necêssário à regularização
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontâmentos à auloÍidade competente para as providências cabiveis.

cúusuLA oÉcrMA TERCETRA - pAS TNFRACôES E DAS sANcôES ApiflNrsrRATtvAS

13. A apuraÉo e apticaçáo de sanções dar-se-á na forma de Seçáo 'DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS' do TeÍmo de
ReÍeÉncia, Anexo I do Edital.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA . DAs DISPoSICÔEs GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de RefeÉncia

14.2. lntegram o Edital, independentemente de transcriçáo, a Ata de Registro de Preç-os, o Termo de Referência e a proposta da
empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes constentês da Lei no 10.520102, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamentê.

14.4. O foÍo para dirimir questôes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com exclusáo de qualquer
outro, por maas privilegiado que seja.

Itapecuru-MiÍim/MA, 18 de setembro de 2023.

Luciano da Silva Nunes
Secretaria Municipal da Receata, Orçamento e Gestão

yÁ

Assinado êlêtronicamente por: Waldeíino Mendes da Situa - CPF: '-.12E.763r' efi 21ngr202320.03'.02 - lP com n': 10.0.0.79
Aúenticaçáo em: www.itapêcurumirim.ma.gov.br/diarioofi cial.php?id=623
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R L DE SOUSA EMPREENDIMENTOS
Rosilene Lopes de Sousa
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DlAltlO OFICIAL DÀ UNIAO - seç:o a ,ssN 1677'7069 N. 1E1, quinte{êira, 21 dê setêmbrc de 2023

(99) 98442'86a2.
útêt). dê 03 h ê q) rún àE 13 h e 30 nin 4 árâyé3

!'r./6r.ra) ê ú síüo êlêtrôni@ iBtnkih.l d.ttâ Prd.ltur. Múniijp.l
lbunrible.ro.Sü bú6n!9árcdn/icitã@), podêr<ro *. cotúhíkr ou otnido
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comáiG Âdminlí6tiG dã Pr.ÍênüE MuíÉipál de Blrni Sravo/MÂ, dê .!ú.da à
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tinta ê un mil m p.i3 . rinÉ 6te5l, ,.c 6 itds: 16, 19,71, 4 2!.21, 75,
29, 3t, !7, 4, 17, 46, 47, *, t, 67, 64, 

'1, '2, 
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E3pé.iê: ata de Rêain@ dê PÍ.çor nr 0692023, diünda do PE8Éo Eletrôni@ n'
o442o23. ouEio: RegiíE !rê P.eço Dârâ íuturâ ê €6lEl @ntrãláção dê êmpt§
Bpêciãliiâdô pãrá o Íor..omênro d€ íDlê,1.1 espoítvo ê pcmiaçõ€ pa6 s@m
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ycNÂtÁÂlÀs: MunkiFio .l. h.r«uru Ml.lrVMÁ, ãlr.!É. dã sêoet!É Mu,kipil da
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vtcÊNoa: 12 lÉ. DÂIA Dt Àsstr{ÁrunÁ' u/(8/2o21. PAilts slcÀalÁnlas: Muniopio
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tr@ítã rêãis e dêzolto .êntavo3). pâr. ot lt.B: 0r, 02, 14, a9 e 93.

lsDêqe:at! de Reíiírc .t Prêç6 .r 08rl201!, ÔÍlundâ do Prêgão ÊleÚôni@ .'
04U2O23 OBtÍ Ío: Rêsiíro dê preço pãô lutuó ê 4ntuál @t6t!çãõ dê.mpre$
ÉDêÉlEàda paã o íorn€íÍi.,Ío & Dl.rl.l ê3ponho ê premiàçõ6 9.8 *rên
utilitddG DiE airyidãdB. emp6níG d.5 dtwB s€@Éna do vunicipio dê
ltãptr!ru úidm/MÂ, vGÊNcra: 12 ltl.g oara 0a asslNÁruRÁ: 13/0ê1202, PÀRÍtt
STGNAIÁR|ÀS: Muítloio d. náDeutu Mlrlt/MÂ, irEYê tlà seoêr.d Munidrtl d.
Reiu, o.(2m o e G.íâo, t.rrenLd. por *u ç*láú Munripàl o Sr Lúi.@ rtá
tihrá Nun6 {óra!o c*EErbr) . . 6pre us coMttloo t lt{DlrslRlÁ LIDÀ, insi.
no CNP] $b o nr /Éi4a-062/m1€0, n.3r. .to Ep.êstado p.lo sr cníiãtu Rafàel
.lã s'lvá, m Elor slô6ál (l. RS 1.2 8(D.00 (@lo ê q@remá ê dds mil e dt.xglc
rêbl, pàB 6 hN: lr4, Írs,06, 07, ú, rl, 17,20,33,34,39, 'Í,,64, A5 e 90

PREFEITURA MUNICIPAL OE PAULO RAMOS

^vt!a, 
DÉ u(ÍrçIo

PiÉcÂo arErúxr@ . 2Ur@tDúPMpR

A PRIFIITÚRÁ MUNICIPAL OE PAÚTO NAMOs, .m *dê É ÁEId' C'íEb
86@. no 96, c.nrro P.ub n.lE . MÂ, ãrrav& .ro Péaeiru Munrjpá|, rmà públ@
qÉ hE re,üãr lii,üCo E mod.lld.& PR€GÃo, m s tomá LlflRÔNlcÁ,.b lipo
MLNOF PRr(O, @m fií.|'d:d. d€ itcrsTro oE PRtços, tên<b por objero Õ Âqiíro .l€
Preco Dáã *.t al ómratãç5o .le p.35ôá{r ludd@G, p.ã tomEimênto d. sicidetã ê
cáoacte E5.dãr (Padrâo rNof), d. lnlêÍúsê dâ s€cataria Municipal dê Édueéo do
MunkDio dê Paub nãmr/MÀ, @ntome Edhâl ê .ne6. À ssto *.á Fãli,àd. no di.
05 .le ourubre de 2023, at 09h:@n'n tlÚ. ho6), no §hk êlerón@
I{w.Í!itáná,@m.bi o Editel e *us àne3 6t& à dÉpo3ição dG inter6s.dc na 5alà
dã cPL lGlia.lá na Rua 7 dê 5á.6bó, 3/n, Cênt@, paulo RálB/À,iA on& podéáo *r
ónrdtadc sríundmenre . obld6 âtôvé3 óo Dotlrl dà lãírparênciâ nd ío@ diShàl
àrffi do lndeí.ço êkÍóí@ *w,p.ulorâmo3.ru{@.br e ww.li.itinel.cÚ.br.
Esdar6imênt6 ádidoMB m ê.d.,êto da CPt ê vlr M.il cpl@pauloEnB.m.sov5í dr
2r à 6! fei6, ú hoário da o8hoornln à5 lzhíOhh-

P.ulo R.ílo MA, m dê *tflbre de 2023.
loÀo PÂuLo tÀNÍos MARINHo RoDRIGUES

PÍÊao.rm

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHÂO

oíi lo oE tllMo AoÍrÍv(,

txrRÁro Do corÍÍRÁTo N. 2521023. ttFERtMt ÁO PROCTSSO AD\,!INI5TRÀnVO N'
,I12.17.612O23+MR. DÁ ÍOMAOA Dt PFECOS Nr C2l2023. CO'{TRÁlAtÍIl: PRtltlrÚRÁ
MUNúPÀ DI nlÁcfiÃOÀrÂ 

'6s 
luddE d€ dÉito Éblto, 'lwit D q\lPr eb o í.

05.2a2.8OU@01O, eor iúlnado d. SECRÉlaÂlÁ Murrl(lpat DÍ rDÚ(ÁC o, rErê àro
F!.*nrãdo p€lá seeÉM Munldp./ d. EdqêCo, â sã. vàldÍ4 coui,nho da cunhã
oúEto: c@iEtacão dê mpÉ épr.lur. ú siç6 dê êlEshrro pàÍr.
,ndãnr.câo rlê EÉrEdo, denãêm e nUáç& m E3rá.Ib srtlllElro, münijÍro niácàão - MÂ.
D(ilaCÀO oRçÃMtríIÁRlA: Ofuao: rlÁaHÁO-ríÂNúIrN(Áo I DtstNvow'MtMo DO
I NslNq\,tDt. unrdade: sEc. MUrlrcrPAL DE EDUCÀCIO tsroRl L L tÀzR. Àção.tunção. 1,

sunti B.adMA, 19 de

Àv{sos oE LlctrÂçÂo
PREGÂo rlÊÍnô rco N! 1or/2023

"1r*,.". 
UI

aç& coM ÀMPrÁ coNcoRRÉNcrÂ, coÍ
oRGÁO RÉÁL|ZÂDOR: CmBsãô Cê.t61

E |ÍENS IXC{J5|VO

10.520/02, D;rero f.de6l .r 10,02412019, De€to Municipál .t 1@/i

MGÊNCIA: 12 6.g, 0ATÀ OÉ À5S|NÁÍURÁ: f/09/202:1. PARTES

NÀTÁRrÀs: Mun-rclpio de rt p€.üru Mirln/MÁ" íEvê da sêqetaria Muri.ipal da
e Geíão. rêprêsênÉdâ por
Gêremiadorl e a êmrrer.

uni.ipãl o 5r luoano da
L C E 

'ÁLVET 
FII}IO TMPREENDIMENTOS,

PREFEITURA MUNICIPAL DE !g
L.i 14il14, osEto F.d.El nr 3.s33/1t e Ddêto Fê&ôl n! 7.892/13 ê eh.róçõ.s e
{brUiâíâmêítê m q4 @ubêr À dispoliÉês dã t i n! 8.666/93 e tE.herâÉ6. rrPo:
MÉNOi PÀÉçO. OErEÍO: Íom.Co .lê RegistD dê Preçor ÉÉ nnuÉ .quislçao r,€ ndrlçâo
stêrâ! ê llpLrentG .liftntaEs páE ãrsd€Í 6 nGld.dé dã rêdê Munldpál dê
9ú.1€ do a6rdpro d€ cdlâ3{ra- oRGÃo SoucÍrÂMÍt: s«rÊláaÉ Múnl.ip.l dê 9úd€-
LOCÁV5ÍI: s;s.!oÊald€(Mpri'$ühli6.oh.br. trAÍA: 06110/2(,23. xoúrto:
(E6:únln {OIIO lonÀ51. tollÁl: o tdtál êaá dirpooibiirno, ú ím.aÉ, m ê,úú.ro
êl€tÍônt : m.pon ld€c@prãruhliã]Ú.bÍ, e tambén podêrão s htto. ./ou
obridB @ pédio d. comi<áo centràl rb Liitarão, eturô Prà.. Go.!.hêi Di.5, s/N,
Cút.o, (:rl--rúâ lA,niao Érum rrefrharyãdor Anur Àloada LiE), no hoáílo .hs
(Úr@nii (olrô hor&) às llh@min (E* t'oÉs).

PiEGÁo ELEÍnôfft@ í$ ,!3/2orr.

oRGÀO f,EÂLtZÁDOR: Cmisão Cêíft1 de Llcita§&. BÁst LEGAL Lê lÉ
10.520/02, ar.@ro Fêdfd nr Ú-024/!019, tl6Íêto MuíijÉl nr fio/17, Ld.r u3y'06, lêl
14714, O€@to Íê&Ôl nr 8-518/1t e oEÉto tuml nr 7.892/13 ê .lt!ràÉê .
iublldhn mtrt€ .o que @bêr 3 disp6iç68 da têi nr 8.666/93 ê tG .ltê6çõ... IIP(,:
MÊNoi ,ilço. osrEÍo: F.maalo dê Resíítm d. Prêços pâ6 tutu6 co êr{ão d. .mpre
BÉd.llridj m peía!ão dê *E;os Ílê @rtrolê enlÉrjo lntê!Í.rlo rc @mb.lê . p6rõ
uó.is, ê.dobõn& d€d.tirá{âo, desràtização, de'in!.tiaCô, .hÍup1.i4ç5o e iDilâG
ns ár; inr-dâ3 . .íêmar dis unrdãd6 dãi€d€ Mu.klDâl dê 9údê. oRGÀo souclTAúÍE.
SFêtaÍÉ Munio!.| de S.'idê. lo(Áusm: *w.pori.ld.(ÚpêrpubiÉ.@m br. DÂIÂ
o5/lo/2023. HOúÊO. l0r:ú r {DA HORA5). LDÍIAL: O tditâl e§á dúroniblllado, M
Inr.ar., m d.brêto el€róni@: 9w.portaldê(mprá§puui6ôh.Ú, ê t 6béF poderlo
ú lidor e/@ .itt rs m péd-b rla Comir<io cênrÉl rk Ú.iLíão, 3ituâdo Prâç.Goi(.lE
OiiE, s/N. c.nto, Cai.sríã {Ántjáo rórum Dsbaraadq Ânur Alma.L Llro), ú hoérk
.ls (ltrooln {clo hora) À3 l3hoíií (tl@ hoB}.

aÃi* {MÂ}, 19 .te erdbro óe 202!.
OTHON LUIZ MACTiÂOO MANANHÀO

PrEi.lê,Í€ dà comhito Ce,nÉl .h L(it íao.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DF FERNANDO FAICÃO

ETRATO DE COXÍNÂTO

EXTRAIO DÉ CONTRÁIO: o572@3/PMFF, Iomr,á d. Prê@5 ne @rllb2alcPt, PíoÉe
adminiírâfdo @6/ro2!/5EMo- pÁiTts: Prêfenuó Múílclpal !h F.íiàndo F.LaolMA ê a
Emgr€.â, CRríAr SrRVrçOs É CO'ISrRUÍORÂ LrDÂ, CNPI 21.185.922@1.13. OBJETOT

Contrdrido il€ êôDrÉ 6p«olir.da F6 d.déo .le rfl{6 !,. sIEnhâdà pàã
reo.ãdo d. 19,01 rm d€ êírádas vtinàis m municiÍio d. F.màn& F.kão Ireto 01:
ed. c.b«.|õ do cesáno e Pd. crtúcÉko; lKho Ír2:.írád. c.nlr3*üo e Pd.
câmo Bom; T..óo ol: êí6.L .,ünsEi6 5 Pd. G.lheim dâ lLr[.; Í..ôo lr4: 6tEd.
C.rinnJêko e P@. Á€uàt clàB. asslNÀÍuRÁ: u .L sâêmbÍo de 1023. 0oIAçÁo
oRc^MENrÁRrA. Unidad€ G6roá 02 09; Prciêto ativ 26.7a2.0710.1056 00@, Clestt
t6;ôm@ 4.a{51.@: torÍé dê RR. 1.500@.G0ol oodj unl&dê G6to€ 02 09;
proiáo aív.26.782,0710.1(x5.flnj Chssí. t(onóni@ 4.4.90.51.drj Fdrs de RE.
r.7@.@,0{1 OO@. BÂst tL6Âl: tli r€ddál 3.666, & 21106/199! . 3uú ehêràçõê5 da
L.i codpl.ô.nt r nr 12:,/ld)6.3us alrêrâçõêt e dêmi5 ndn& p.nhênl6 à Bpê.i€-
vaLOÀ 6LO8Âli RS 1.5o1.59s,1s ium milhãó, qúlnhêntc . !ú nll, qulnh.ntG e n@nrr
ê .lM ...8 ê qulnz. @ntaEsl. vlcÊNcla Do coNInaÍor o pr!l.tn. @ntElo tei
vraêncL d. 12 (doi.l 8.6, ã pãai dà ddrâ dê u 6in.tuã, .nd.ioÀ.dà à 1. eíic&ià
à Éublt éo no DÉ,io Otrél po.lêndo s prcÍÍogado @nto@ h'Dót.s srlda m.í.
3i. 'lrs'r, d. L.i É€d.d nr 8.666/9r, e a ditdi, dà Àdú'.lstEçao assrNÂrlJRÁs' p.h
cDntr.lánt : R.lhúnd. dã §Úâ Àmi.h, PEfeita Munijpâl; P.lo co.tElido: unddn.r
P€rÉiã d. sá, i.rr4rrãntê Lê8á1. Fêínândo fakio - MÁ, t8 .L slêobre de 202J-
najoúdã dr sllvà almi&. píêfêitã Múnkjp3l-

Âvrso DE uoÍrcfu
ToMADA DE pfifçOS I{! 2,/Zl2!/@t

Rêreüção

O Pr4iri.niê d. Com6ão PêlmErt4.le tLit ção d. Prcf.tú.. M6-Eitil dê
Fêóándo F.ldo. Eit do do M.ãnhâo, @múíti G inteÉsád6 qu. . rOMÁoÂ DÉ

PRE(p5 Nt lb2l2023/cPL cü. rm 6mo obrEro á @,nr.t Co .r. mpre êp€o.lilitlã
e.6 êrêüJCáo .h {ryks .le osênhárÉ pàE Épêaç& dê lô@ tm .r. 6tndõ
uclMlr @ ;unrrrrô .k Í.@rúo Fákãq m Tr€óo, P@. B&bâl ôs M&Ll D Pd.
olvlno5, âdLd. pd utt rid d.litE6ção êm 29 dê â€6to & 2023. fta Étn p.6 Ú ê
oútlbD dê 2024, àe lDro h, É elã dã cdnissão PManênte óê licltáç!ô, 4u.d! à Áv-
R6ol.írles, ín., v'lâ Rêlaland6, têrMndo F.lcãolMÂ, ctP 65.9611{00 OBTE!çÁo DO
tDriaL: os inteesdG podêéo 6Mh, @.dquirií 8ríuitameíie âtrâvér.L
aor6ênrá.ão dê mldia elerrônkã, iunto à comis!ão PêiNEú. d. ticri.Co (pt, ihuadá
.: Âvênldà RêoL.ds 5/n , vità R6Dlândê, ternand6 ràl.ro - MA, no hôótlo d€ 06h àt
12h, m pa8lÀ **w.iÉ.spaEnciã.fêóandofãl@.tu.9d.b. oú írávé! do êm.al,
.pl.f .rM.dof.l@@horú.I|.óm,

aemãndo Fâlcão MÁ, 19 dê r€t óbó dê 2023
GllÂ,!ÂR MACIÊL f, lStlRO

P6k*,rte ê cPl-

PREFEITURA MUNiCIPAL DE ITAPECI.JRU.MIRIM

fXIRAI(§ DE REGIíIO DC Pi@'
r.áa.t: Âr: d. Rdirüo dê PreG nr 09r/r08. diu,n .b Pedro tleEónko n'
o4r2or3. oBrEÍO, i€*iíE d€ p.a! EÊ 

'l;tuÉ 
ê *rltEl 6tÍiÉa& d. 6prd

.lGiâti!.d. oe o bí|EimIlo .|ê rurêíiál esooniF ê Ê6r.caé p.n sú
urilir.dor oâê íúdàd6 ê ÉnDeon.rc d* diEs s«ti.ne do MunrcrpÉ óe
n G!tu úrm/MA. vrciilCrÂ: 12 É DÂirA Ot Ássrr\rÂÍunÁ: 19/09/202f. pÂRIF§

t6NÂIÁRÁs: MunEo.o d€ ltar..uru MiÍiíVMÂ, nÉyê. d. 9@t @ Mundpàl .,à
REât . OreEnto e G€!rão, ,ê!|ê6taê ,or *u çortárb Mun'opàl o Sr Lociano d.
silvà NuÀá lÓrrilo ceEEiã.brl e a mpÉ Plr{HÉlRo É sllva covtBclo t
coNFtccots LrõA. lnsit m (Npr sb o .i rt.18a !5!/oq)l{4, Étê ero
.e'Énrada eL trâ. x6ià Ráodêl silE, lortadm dã dduh d. u6l'dar,ê n'

(+ .*&llefu,úa!!fuEgé@*lütr
hr//irE n.É.r,âJl:'l1l3& d, Ê5 dlo c@n@u

(jffiIúdÉrffiolfuur í 242&2./6d. tcPI 2)s


